
EDITAL PET - 2025

SELEÇÃO DE BOLSISTAS E NÃO-BOLSISTAS DO PROGRAMA EDUCAÇÃO

TUTORIAL PET/SESu-MEC/EERP-USP

A Presidente da Comissão de Graduação, Profª Drª Ana Maria Laus, e a Tutora do

Programa de Educação Tutorial da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da

Universidade de São Paulo, Profª Drª Susana Segura Muñoz, tornam pública a abertura

das inscrições para a seleção de bolsistas e não-bolsistas do Programa de Educação

Tutorial (PET/SESu-MEC) - Enfermagem na EERP-USP. Para tanto, descrevem-se as

seguintes instruções:

1. Inscrições

Estas devem ser realizadas por meio de um formulário no link:

https://forms.gle/GZ55RrW7G8Zr6gmHA. No formulário, o(a) candidato(a) deverá anexar

seu histórico escolar atualizado e uma foto em que o rosto esteja com fácil identificação (o

nome dado ao arquivo da foto deve ser o nome completo do(a) candidato(a)), sendo esses,

requisitos obrigatórios. O formulário será aberto para receber respostas do dia 02/08/2024

às 19h00 até o dia 23/08/2024 às 23:59 horas.

2. Número de vagas: 04 (quatro) bolsistas e 02 (dois) não-bolsistas.

3. Descrição do Programa de Educação Tutorial

O Programa de Educação Tutorial (PET) é um projeto vinculado à Secretaria de

Ensino Superior - Ministério da Educação (SESU-MEC) presente em diversas instituições

de ensino superior do país. É constituído por alunos de graduação que, sob orientação de

um professor-tutor, realizam atividades extracurriculares que complementam a formação

acadêmica e atendem às necessidades do curso de graduação. O discente bolsista e o

tutor recebem apoio financeiro conforme a Política Nacional de Iniciação Científica (Lei

11.180/2005, Art. 12). As atividades desenvolvidas estão pautadas na indissociabilidade

entre ensino, pesquisa e extensão, as quais propiciam ao discente ampliar as

oportunidades de aprendizagem durante a graduação e desenvolver habilidades técnicas,
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científicas, sociais, culturais enquanto profissional e cidadão, tais como: liderança,

resolução de problemas e desafios, realização de feedbacks, resiliência, trabalho em

equipe, proatividade, empatia, comunicação assertiva, oratória, pensamento

crítico-reflexivo, entre outros.

4. Critérios para inscrição

O discente deverá satisfazer aos seguintes critérios para candidatar-se à seleção

para ingresso no PET Enfermagem:

4.1) Ser ingressante no ano de 2024 e estar regularmente matriculado em disciplinas do 1.º

e/ou 2.º semestre de um dos cursos de graduação ofertados pela EERP, a saber:

Bacharelado em Enfermagem ou Bacharelado e Licenciatura em Enfermagem.

4.1.1) São elegíveis os ingressantes na EERP/USP por meio de transferência.

4.2. Apresentar histórico escolar (que deverá ser anexado ao formulário de inscrição),

contendo informação sobre o rendimento acadêmico com média ponderada do ano cursado

igual ou superior a seis (6,0) e com, no máximo, uma reprovação, conforme estabelecido

pelo Manual de Orientações Básicas do PET. A média ponderada não é utilizada para a

classificação dos participantes. O histórico escolar deverá ser anexado no formulário

(https://forms.gle/GZ55RrW7G8Zr6gmHA). Se, durante o período de inscrição, o histórico

ainda não conter as informações sobre rendimento acadêmico (aprovações e média

ponderada), o(a) candidato deverá anexar o histórico disponível, no momento da inscrição

e, posteriormente, enviar o histórico atualizado (com informações sobre aprovações e média

ponderada) até o dia 24/08/2024 às 23h59 no e-mail (pet.eerp2011@gmail.com) Após o

processo seletivo, será verificada a veracidade do documento com a Comissão de

Graduação e, caso alguma irregularidade seja identificada, o candidato será desclassificado

do processo seletivo.

4.3. Estar ciente e de acordo com a necessidade de comprometer-se integralmente às

atividades do PET, no mínimo, por 20 horas semanais.

Estar ciente e conforme a impossibilidade de acumular a bolsa do PET com outro tipo de
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fomento (Iniciação Científica, Cultura e Extensão, Aprender a Pesquisa, PIBIC, FAPESP,

PUB), ou vínculo empregatício com a Universidade, ou com empresa. Após a aprovação, o

candidato deverá escolher entre apenas uma das bolsas, não sendo permitido o acúmulo de

bolsas, o que não impede a participação do aluno no grupo como não-bolsista.

4.4.1 Caso selecionado, e o bolsista tenha os auxílios financeiro, como o Programa

de Apoio à Permanência (PAPFE) ou outros, este auxílio não será considerado acúmulo de

bolsas, sendo permitido manter a bolsa do PET e o auxílio financeiro.

4.5. Deve estar ciente e de acordo com a necessidade de, caso selecionado, assinar um

termo de compromisso com o grupo PET e o Ministério da Educação, referente à

participação nas atividades, independentemente de ser bolsista ou não-bolsista, visto que

não há diferença entre os dois vínculos na organização e realização das atividades do

grupo.

5. Seleção

A seleção dos candidatos será realizada nos dias 26, 27 e 38 de agosto,

presencialmente nos horários a seguir. As notas obtidas nas etapas do processo seletivo

serão somatórias, sendo que cada etapa possui o mesmo peso na nota final, portanto, é

obrigatória a presença em todos os dias de seleção e, caso o participante não compareça

em um dos dias do processo seletivo, estará automaticamente desclassificado. Essas

etapas serão distribuídas em:

Dinâmica em grupo: 26/08/2024 das 17h30 às 19h00; - Sala 01 e 02

Entrevista: 27/08/2024 das 17h30 às 19h00; - Sala 01, 04, 05, 06, 07 e 08

Redação: 28/08/2024 das 17h30 às 19h00. - Sala 01 e 02

Observações:

1. Se algum candidato desrespeitar e/ou violar os Direitos Humanos, será

desclassificado imediatamente deste processo seletivo, sem aviso prévio.

2. A sala onde ocorrerá o processo seletivo será divulgada previamente e estará



disponível a partir das 17h15 para a entrada dos participantes.

3. Dependendo do número de inscritos para o processo seletivo, o Grupo PET poderá

agendar novas datas e horários para a realização da dinâmica de grupo e/ou entrevista.

4. O candidato terá tolerância máxima de atraso de 15 minutos após o horário de início

das etapas do Processo Seletivo. Do contrário, será automaticamente desclassificado da

seleção.

6. Resultados

Serão divulgados nas redes sociais do PET EERP/USP (Instagram) e pelo e-mail

institucional, no dia 26 de setembro (quinta-feira) de 2024.

6.1. A data de divulgação dos resultados poderá estar sujeita a alterações, mediante aviso

prévio realizado pelo grupo PET.

6.2. Caso haja desistência por parte do novo membro ou o mesmo não contemple os

requisitos esperados para a participação no Programa, esse será desligado. Assim, o

próximo candidato da lista de espera será acionado. Essa lista não será divulgada.

7. Período de experiência

Ao considerar o Manual de Orientações Básicas do PET, os alunos aprovados serão

inseridos nas atividades do Grupo e passarão por um período de experiência. O prazo para

efetivação dos novos membros será nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2024.

A vigência da bolsa e a contagem do tempo para receber o certificado de participação no

Grupo terão início em janeiro de 2025.

8. Informações

8.1. Em caso de dúvidas entre em contato pelo e-mail: pet.eerp2011@gmail.com ou pelo

nosso Instagram: https://www.instagram.com/enfermagempet/

8.2. Caso seja necessário ser feita alguma alteração neste edital, o mesmo será retificado e
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divulgado posteriormente.

Link para o formulário de inscrição: https://forms.gle/GZ55RrW7G8Zr6gmHA
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